
CÂMARA DOS DEPUTADOS

PROPOSTA DE EMENDA À CONSTITUIÇÃO
N° 59, DE 1995

(Do Sr. José Maurício e Outros)

Altera a redação da alínea "c" do inciso ,os paragra­

fos 39 e 49, a alínea "a" do inciso I do parágrafo 59 do

artigo 128 e o artigo 130 da Constituição Federal, crian

do o Conselho Nacional do Ministério Publico.

(À COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE REDAÇÃO)

As Mesas da Câmara dos Deputados e do Senado Federal, nos

tennos do art. 60 da Constituição, promulgam a seguinte emenda ao texto constitucional:

Art. 1° É suprimida a expressão "na forma da lei" da alínea "e" do

inciso II do artigo ]28.

Art. 2° O § 3° do artigo 128 passa a ter a seguinte redação:

Art. 128 .

§ 3° Os Ministérios Públicos dos Estados e do Distrito
Federal e Territórios tem por chefe o Procurador-Gera1, nomeado
pelo Chefe do Poder Executivo, após aprovação de seu nome pela
Assembléia Legislativa e Distrital, para mandato de· dois anos;
permitida uma recondução, na forma da lei re..itpectiva.

Art. 3° É conferida nova redação a alinea"a" do inciso I ·do § .
5° do ;ut. 128.

Art. 128 : ..

a ~~estabilidade· após dois anos de efetivo exercício, nãõ
podendo perder o cargo senão por sentença judicial transitada em
julgado ou mediante processo administrativo assegurada a ampla

def/lft! .
i

~.
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'. Art. 4° O §4° do art. 129 passa a ter a seguinte redação:

Art 129 _ ..

. § 4° Aplica-se ao Ministério Público, o § 6° do art. 37 e no
que couber, o disposto no art. 93, II e VL

Federal:

,.. ......~.. ~

Art. 130.0 Conselho.Nacignal do Ministério Público, com
sede na Capital da· Répública. e jurisdição em todo território
nacional compõe-se doProcurador-Geral da República, que à
preside, de um representaJÍteôo MiniStério Público da União, de
dois representantes do Ministério Público dos Estados, de dois
advogados indicados pela Ordem dos Ãdvogados do Brasil, de
dois juizes indicados pela Associação· dos· Magistrados e de dois
Defensores P1íblicos indicados pela Associação Nacional.

§ 1° Ao Conselho cabe conhecer de rec1amãção contra
membros do Ministério Público, sem prejuízo da competência
disciplinar deste, podendo avocar processos disciplinares,
determinar-lhes a dispomõilidade e a aposentadoria com
vencimentos proporcionais ao tempo de serviço na forma da lei
complementar.

§ 2° O Conselho exercerá o controle externo do Ministério
Público, na forma da lei complementar mencionada no § anterior.

§ 3° Aos membros do Ministério Público junto aos Tnõunais .de Contas aplicam-se

as disposições desta seção pertinentes a direitos, vedaçõeS e forma de investidura.

JUSTIFIÇAÇÃO

A Constituição de 88 fortaleceu o .. Ministério Público,

.ineumbindo-o da defesa da ordem jurídica, do regime democrático dos interesses sociais e

individuais indisponíveis assegurandoâ instituição a autonoriLia funcional e administrativa e

li s~sititegraritesvit.iIiciedade,ina.moVibilidÍlde e irredutibilidade de vencimentos·/I/ ;'

Por· força de suas _garantias __e- funções, o ... Ministério Público

tornou,se uma instituição sobre a qual a sociedade não exerce qualquer controle, umii
poderosa: cãrporação-que .indica, ela própria;_ quem será o Procurador-Geral, cuja

destifuição depende de deliberação de maioria absoluta dos membros do Poder Legis1ativo:

Torna-se necessário criarinecanismos· de controle social do

Ministério _Públic;o, Para evitar q~e os int~res~esd~co!llOração se sobreponham aos

interesses gerais da sociedade, pois repugna à démocraciaa existência de um poder sem

qualqueri::ontrole.Afinàl.;-tod6 poder einalllfdopovo.. -

Objetiva a Emenda Coóstitucional ériar '0 CoIiselho Nacional do

MÍnistério Público, como instrument6 dé fis.çãoe cobtr~ieda instituição.

Pretende-se, tambéni,-afastar definitivamente o Ministério Público

-da atiyid~epolitlca-partidária, ao adotar nova redação àalin~ "e" do inciso II do art. 128.
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Com o mesmo objetivo, busca-se responsabilizar o MP por danos

-que seus integrantes venham a causar a terceiros por omissão no cumprimento de seus

deveres constitucionais e em caso de denúncias ou processos temerários, a vista do

disposto nos incisos V e X do art. 5°, da Constituição Federal

A escolha dos Chefes dos Ministérios Públicos dos Estados,

Distrito Federal e Territórios passa a obedecer ao mesmo critério previsto para escolha do

Procurador-Geral da República - nomeação pelo Chefe do Executivo, depois de aprovado

o nome pelo Poder Legislativo. Procura-se, assim, coibir o corporativismo do Ministério

Público.

Sala das Sessões, eIll de de 1995.
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LEGlSLAÇ~O ClTADA, ANEXADA PELA COORDENAÇ~O

DE Cru1lSS0ES PEro~NENTES

CONSTITUIÇÃO
llEPúmJcA FEDEIUl1'IVA DO lIlJUIlSJL

1Í88 ...' ,;_ --- -_ ~ :- - - -.

TitulóO·

DOS DIREITOS EGARANTIAs FUNDAMENTAIS

Capítulo I
.DÓS DIREITOS EDEVEREsINDMDUAIS ECOLETIVOS

'Art. 5· Todos são Iguais perante á Jei, sem distinção de qual­
.qtJer natureza. garantindo-sé aos bra.sUeiros e.aos estrangeiros

residentes no País a Invíolabiliqade do direito àvída. à liberdade,
.à Igualdade. à segurança e àpr,Opriedade, nos.termos seguintes:

'1- homens e mulheres são Iguais em direitos e obriga­
ções, nos termos desta Constituição;'- .-

- fi - ninguém será o~rigado a fqzer ou deixar de fazer
alguma coisa senão em vírtude de lei; -
_.-m - ninguém será submetido a tortura l1em a tratamento
dest!fnano ou degradante;.· -
..-_. IV - é livre-a manifestação do Pensamento. sendo vedado
"õ anónimato;
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v - é assegurado o direito de resposta, proporcional ao
agravo, além da' indenização por dano material, moral •. ou à
imagem;

VI - é inviolável a liberdade de consciênciae de crença,
sendo assegurado o livre exercício dos cultos religiosos e garan- '
tida, na forma da lei. a' proteção aos locaiS de culto e a suas
liturgias;

VII - é assegurada; nos. termos da lei, a prestação de
assistência religiosa nas entidades civis e militares de internação
coletiva;

VIII - ninguém será privado de direitos por motivo de
crença religiosa ou de convicção filosélfica.oupolítica. salvo
se as invocar para eximir-se de obrigação legal a todos imposta
e recusar-se a cumprir prestação alternativa, fixada em lei;

IX - é livre a expressão dél atividade intelectual. artística,
cientifica e de çomunicação, Independentemente· de censura
ou licença; ,

X ...:.... são invioláveis a intimidade; a vidáprivada,' a honra
e a imagem das pessoas, assegurado o direito a indenização
pelo dano material ou moral decorrente de sua ;violação;, .

Titulo IV

...... - -_ , -- .. - _ :".5 ~ .. - :~-:~ __ _-_ ..

Capítulo)\!' .. .. ;
DAS.FUNÇÔESESS~CIAIS A JUSTIÇA

$eçâol
Do MJnJstério Público

................................- _---_ _.. - --_ "'-, - :-- - -:-

. . .... c;.

Art. 128.. O Ministério Público abrange:

I - o Ministério Público da Onião. qUe compreende:
a) o Ministério Público Federal;
b) o MiniStério Público do Tr?balho; .
c), o Ministério Público Militar;
d) . o Ministério Público do Distrito Federal e Territórios;
li - às Ministérios Públicos dos Estados:

§ 19 OMinistérioPUblico da Clniã6 tem pO~2hefeo 'Pr<>cu- .
redor-Geral da República, nomeado. pelo I'residt:,nte da Repú­
blica dentre integrantes. da carreira•. maiores de trinta' e cirJco
anos. aPéls a aprovação de seu nome pela maioria absoluta
dos membros do Senado Federal. para mandato de dois anos,
permitida a recondução. .

§ 29 " A destituição do Procurador-Geral'da 'Republíca. po(
iniciativa do Presidente da República. deverá ser precedida de
autorização da maioria absoluta do Senádo Federal.'.' .

§ 3•• 'Os' MinistéÍios Públicbs dós ~dos'e.o ,dã DistritO
Federal e' Térritórios' formarãÓ'liStaWplice, deiitJ;~iiitegrante? '
da carreira, na forma. da lei respectiva; para escolha de seu
Procurador-Geral. que seráJ1omeado pelo Chefe do PoderExe­
cutivo, para mandato de dois anos, permitidauma'recondução.

§ 49 .. Os Procuradores-Gerais nos Estados eno Distrito
Federal é TerritOrios pOd'erãó sérciestituídos 'por denperaçãó'
da maioria abSoluta do Podéftegíslatívo, na f9rmáda lei comple-'
mentar respectiva," . -

§ 59 Leis complementares da União e dos Estados. cuja
iniciativa é facultada aos respectivos Procuradores-Gerais. esta:
belecerão a organização. as atribuições e o estatuto de cada
Ministério Público. observadas. relativamente a seus membros:
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I - as seguintes garantias:
a) vitalicieda~de, após dois anos de exercício, não podendo

perdero cargo senao porsentençajudicial transitada emjulgado;
b) iJla!novibilidade, sa/vo por motivo de interesse público,

mediante decisão do órgão colegiado competente do Ministério
Público, por voto de dois terços de seus membros. assegurada
ampla defesa;

c) irredutibilidade de vencimentos, observado, quanto à
remuneração, o que' dispõem os arts. 37,X1, 150, fi. 153, m.
153. § 2·,1;

11 - as seguintes vedaçõeS: .. . . ..
8) receber, a qualquel'tituIo e sob qUalquer pretexto, h0no-

rários. percentagens ou custas processuais;
b) exercer li advoc::ada;
c) pllItitipar de sociedade comercial, na forma da lei;
.d) exercer. ainda que em disponibilidade. qualquer outra

função pública•..salvo uma demaQistéricl;··•. ·•.
e) exercer'atiVidade político-partidária, salvo exceções pre­

vlstas na lei.

AIt. 129. São funções institucionais do Ministério Público:
I - promover. privativamente. a ação pena/ pública, na

bmadalei; .

n-'.pelo efetivo respeito dos Poderes Públicos e dos
seJViços de relevância pública.aos direitos assegurados nesta
Constituição. promovendo as medidas necessárias a sua ga­
rantia;

m- promover o inquérito civil e a ação civil pública. para
a proteção do patrimônio público e social, do meio ambiente
e de outros interesses difusOs e coletivos;

fII - promover a açãq de inconstitucionalidade ourepre­
sentação para fins de intervenção da União e dos Estados, nos
casos previstos nesta Constituição;
, V - defender judicialmente os direitos e interesses.das
populações índigenas;

VI - expedir n6tificações nos procedimentos administra­
tivos de sua competência. requisitando informações e docu­
mentospara instrui-Ios, na forma da lei complementar respectiva;

W - exercer o controle. extemo da atividade policial. na
fonna da lei complementar mencionada no artigo anterior;

VIU - requisitar diligências investigatórias e a instauração
de inquérito policial. indicados os fundamentosjurídicos de suas
manifestações processuais; .. ,

IX - exercer outras funções que lhe forem conferidas,
desde que compatíveis com sua finalidade. sendo-Ihe vedada
a representação judicial e a consultoria jurídica de entidades
públicas. '_ .._

§ 1. A legitimação do Ministério Público pa.rãas ações
civis previstas neste artigo não impede a de terceiros, nas mes­
mas hipóteseS, segundo o disposto nesta. Constituição e na lei.•.

§ 2· As funções de Ministério Público só podem ser exer­
tidas por integrantes da carreira. que deverão residir na comarca
da respectiva lotação.

§ 3- O ingresso na carreira far-se-á mediante concurso '
público de provas e títulos. assegurada participação da Ordem
dos Advogados do Brasil em sua realização, e' observada, nas
nomeações, a ordem de c1~ificação.

§ 4- Aplica-se ao Ministério Público, no que couber. o
disposto no art. 93. fi e VI.

AIt. 130. Aós membros doMinistériô Públicojunto aos Tribu­
nais de Contas aplicam-se as disposições desta l!eção perti­
nentes a direitos; vedações e forma de investidura.

~ ...... - .. # .... ~ ........ - .......... - ---_ .. - --------_ ... _ .. - .. --:

....... _ ;" , - ~ ~ ": - ~:~ ..



SECRETARIA-GERAL DA MESA
Seção de Atas

Ofício nO q-f/95

Senhor Secretário-Geral:

Brasília, 20 de abril de 1995.

Comunico a Vossa Senhoria que a Proposta de." Emenda à
Constituição, do Senhor José Maurício, que Üaltera a redação da alínea "c" do inciso·
11 do art. 128, o § 3° do art. 128, a alínea "a" do inciso I dó § 5° do art. 128, o § 4° dei
art. 128 e·o art. 130 da Constituição Federal, oriandoo Conselho Nacional do
Ministério Público", contém número suficiente de signatários, constando a referida
proposição de:

191 assinaturas válidas;
006 assinaturas que não conferem; "
037 assinaturas repetidas; e
004 assinaturas de apoiamento.

Atenciosamente,

2
'//~
\~U~CLA~ . 'iít,efe AGlflRAA-

A Sua Senhoria o Senhor
Dr. Mozart Vianna de Paiva
Secretário-Geral da Mesa
NESTA

centro Gráfico do Senado Federal -". Brasília - DF


